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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSS IMO SENHOR ÁLVARO COSTA DIAS -  PREFEITO

PODER  EXECUTIVO
DECRETO N.º 12.960 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023
Declara, pelo prazo de 90 dias, podendo ser prorrogado por igual período, situação de emergência 
nas áreas do Município afetadas por chuvas intensas – 1.3.2.1.4 – COBRADE, conforme Portaria 
nº 260, de 02 de fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional.
O PREFEITO MUNICIPAL DO NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelos 
incisos IV, VI e VIII do Artigo 55, da Lei Orgânica Municipal do Natal, bem como pelo Inciso 
VI do Artigo 8º, da Lei Federal no 12.608, de 10 de abril de 2012 e,
CONSIDERANDO a incidência de chuvas intensas ocorridas nas primeiras horas do dia 27 
de novembro, com pluviometria registrada de até 245mm em 24h nas zonas da cidade, 
de ainda  havendo o transbordamento de lagoas de captação de águas pluviais, imóveis 
alagados com perdas de pertences dos moradores, crateras abertas em várias regiões 
da cidade, redes de drenagem afetadas, pequenos deslizamentos em áreas de encostas, 
queda de árvores e casas em situações de risco de desabamento;
CONSIDERANDO a presença de desabrigados e moradores desalojados, em decorrência do 
transbordamento de lagoas nas quatro zonas da cidade; 
CONSIDERANDO que o Parecer da Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa 
Social, através de seu Departamento de Defesa Civil e Ações Preventivas, relatando a 
ocorrência deste desastre é favorável à situação de emergência, conforme informações 
constantes no Protocolo nº RN-F-2408102-13214-20231128
DECRETA:
Art. 1º. Fica declarada, pelo prazo de 90 dias, situação de emergência no âmbito do 
Município do Natal, nas áreas afetadas contidas no Formulário de Informações do Desastre 
– FIDE e demais documentos, em virtude do desastre de intensidade Nível II classificado e 
codificado como chuvas intensas – 1.3.2.1.4 – COBRADE, conforme Portaria nº 260, de 02 
de fevereiro de 2022, do Ministério do Desenvolvimento Regional.
Parágrafo Único: O prazo referido no caput desse artigo poderá ser prorrogado por igual período.
Art. 2º. Autoriza-se a mobilização de todos os órgãos municipais para atuarem sob a 
coordenação da Secretaria Municipal de Governo – SMG, nas ações de resposta ao desastre 
e reabilitação do cenário e reconstrução. 
Art. 3º. Autoriza-se a convocação de voluntários para reforçar as ações de resposta ao 
desastre e realização de campanhas de arrecadação de recursos junto à comunidade, com 
o objetivo de facilitar as ações de assistência à população afetada pelo desastre, sob a 
coordenação Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social – SEMDES. 
Art. 4º. De acordo com o estabelecido nos incisos XI e XXV do artigo 5º da Constituição 
Federal, autoriza-se as autoridades administrativas e os agentes de defesa civil, diretamente 
responsáveis pelas ações de resposta aos desastres, em caso de risco iminente, a:
I – Adentrar nas casas, para prestar socorro ou para determinar a pronta evacuação;
II – usar de propriedade particular, no caso de iminente perigo público, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano.
Parágrafo único. Será responsabilizado o agente da defesa civil ou autoridade administrativa 
que se omitir de suas obrigações, relacionadas com a segurança global da população.
Art. 5º. De acordo com o estabelecido no Art. 5º do Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 
1941, autoriza-se o início de processos de desapropriação, por utilidade pública, de propriedades 
particulares comprovadamente localizadas em áreas de risco intensificado de desastre.
§ 1º. No processo de desapropriação, deverão ser consideradas a depreciação e a 
desvalorização que ocorrem em propriedades localizadas em áreas inseguras.
§ 2º. Sempre que possível essas propriedades serão trocadas por outras situadas em 
áreas seguras, e o processo de desmontagem e de reconstrução das edificações, em locais 
seguros, será apoiado pela comunidade.
Art. 6º. Com base no Inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666 de 21.06.1993, sem prejuízo 
das restrições da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ficam dispensados de 
licitação os contratos de aquisição de bens necessários às atividades de resposta ao 
desastre, de prestação de serviços e de obras relacionadas com a reabilitação dos cenários 
dos desastres, melhorias habitacionais, reforma ou recuperação de imóveis atingidos pelas 
fortes chuvas, desde que possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias consecutivos e ininterruptos, contados a partir da caracterização do desastre, vedada 
a prorrogação dos contratos.
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio Felipe Camarão, em Natal, 28 de novembro de 2023, 
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito

PORTARIA Nº. 2137/2023-A.P., DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Ofício nº. 5553/2023-PGM-GABINETE-
SIIG/PGM-GF, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3º Juizado da Fazenda Publica 
da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0851604-06.2019.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à Professora abaixo mencionada, da Secretaria Municipal de Educação 
– SME, PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos da Lei Complementar nº. 058, de 13 de 
setembro de 2004, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 16 de setembro de 2004 
e republicada no dia 05 de março de 2005.

NOME MATRÍCULA NÍVEL/CLASSE ANTERIOR
NÍVEL/CLASSE 

ATUAL
ROSEMERE SILVA DE SOUSA HOLANDA 32.572-4 N1 - B N1 - E

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA 
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 2136/2023-A.P., DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 
consta no Artigo 55, Inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Ofício nº. 5557/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-CW, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2º Juizado da Fazenda 
Publica da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0806662-44.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir o Adicional de Insalubridade, fixado no percentual de 20% (vinte por cento) 
sobre o vencimento básico do GASG, Padrão A, Nível I, ao servidor JOSE FERNANDO DANTAS 
DOS SANTOS, matrícula nº. 72.936-3, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, prevista no artigo 5º, da Lei Complementar nº. 119, de 03 
de dezembro de 2010, de acordo com § 1º do artigo 1º do Decreto nº. 9.323/2011, e de acordo 
com a Lei Complementar nº. 181, de 16 de abril de 2019, publicada no Diário Oficial do Município 
de 17 de abril de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 2135/2023-A.P., DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Ofício nº. 5567/2023-PGM-GABINETE-
SIIG/PGM-JR, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6º Juizado da Fazenda Publica 
da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0857819-56.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à Professora abaixo mencionada, da Secretaria Municipal de Educação 
– SME, ENQUADRAMENTO FUNCIONAL, nos termos da Lei Complementar nº. 058, de 13 de 
setembro de 2004, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 16 de setembro de 2004 
e republicada no dia 05 de março de 2005.

NOME MATRÍCULA NÍVEL/CLASSE ANTERIOR NÍVEL/CLASSE ATUAL
MARIA LUCIANA ALMEIDA DE SOUZA 47.738-9 N2 - E N2 - F

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA 
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2134/2023-A.P., DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Ofício nº. 5571/2023-PGM-GABINETE-
SIIG/PGM-CW, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1º Juizado da Fazenda Publica 
da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0815071-08.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à Professora abaixo mencionada, da Secretaria Municipal de Educação – 
SME, PROMOÇÃO FUNCIONAL, nos termos da Lei Complementar nº. 058, de 13 de setembro 
de 2004, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 16 de setembro de 2004 e 
republicada no dia 05 de março de 2005.
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NOME MATRÍCULA NÍVEL/CLASSE ANTERIOR NÍVEL/CLASSE ATUAL
JEANE FIALHO CANUTO 17.577-3 N2 - H N2 - L

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA 
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2133/2023-A.P., DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 
consta do Artigo 55, Inciso XII da Lei Orgânica do Município do Natal, em conformidade com a 
Lei Complementar nº. 120/2010, alterada pela LC nº. 143/2014, Ofício nº. 5568/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-CW, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2º Juizado da Fazenda 
Publica da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0858164-90.2021.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir a Gratificação de Plantão - GP, à servidora CINTIA GALVÃO QUEIROZ, matrícula 
nº. 72.667-5, Enfermeira, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2132/2023-A.P., DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que 
consta no Artigo 55, Inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Ofício nº. 5550/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-CW, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6º Juizado da Fazenda 
Publica da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0843064-95.2021.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir o Adicional Noturno, nos termos do artigo 9º, §§1º e 2º, da Lei Complementar nº. 
119, de 03 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial do Município de 04 de dezembro 
de 2010, fixada em 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor normal da hora efetivamente 
trabalhada, à servidora JULLYANA DAVANYELLE DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula n°. 72.733-9, 
Enfermeira, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 2131/2023-A.P., DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Ofício nº. 5570/2023-PGM-GABINETE-SIIG/
PGM-CW, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1º Juizado da Fazenda Publica da 
Comarca de Natal, através do Processo nº. 0897190-61.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à Professora abaixo mencionada, da Secretaria Municipal de Educação – 
SME, PROMOÇÃO FUNCIONAL, nos termos da Lei Complementar nº. 058, de 13 de setembro 
de 2004, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 16 de setembro de 2004 e 
republicada no dia 05 de março de 2005.

NOME MATRÍCULA NÍVEL/CLASSE ANTERIOR
NÍVEL/CLASSE 

ATUAL
EDILEUZA MEDEIROS DE OLIVEIRA 41.793-9 N2 - D N2 - H

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA 
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2130/2023-A.P., DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que consta do Artigo 55, Inciso XII da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com a Lei Complementar nº. 120/2010, alterada pela LC nº. 143/2014, Ofício 
nº. 5558/2023-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RO, e de acordo com Sentença Judicial proferida 
pela 1ª Turma Recursal, através do Processo nº. 0863289-05.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir a Gratificação de Plantão - GP, à servidora JESSICA DAYANE DANTAS COSTA, matrícula 
nº. 72.843-0, Enfermeira, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS.
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 2129/2023-A.P., DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Ofício nº. 5573/2023-PGM-GABINETE-SIIG/
PGM-CW, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1º Juizado da Fazenda Publica da 
Comarca de Natal, através do Processo nº. 0843758-93.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à Professora abaixo mencionada, da Secretaria Municipal de Educação – 
SME, PROMOÇÃO FUNCIONAL, nos termos da Lei Complementar nº. 058, de 13 de setembro 
de 2004, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 16 de setembro de 2004 e 
republicada no dia 05 de março de 2005.

NOME MATRÍCULA NÍVEL/CLASSE ANTERIOR
NÍVEL/CLASSE 

ATUAL
JACYARA PINHEIRO ALVES BRASIL 72.201-1 N2 - B N2 - C

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA 
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2128/2023-A.P., DE 27 DE NOVEMBRO DE 2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que consta do Artigo 55, Inciso II da Lei Orgânica do Município, nos termos do Decreto nº. 
9.171, de 19 de agosto de 2010, publicado no Diário Oficial do Município de 20 de agosto 
de 2010, e Ofício nº 1294/2023 - SEMSUR/SEMSUR,
RESOLVE:
Art. 1º - Designar ao servidor JOÃO VICENTE DE ARAÚJO NETO, matrícula nº. 61.061-5, 
para substituir legalmente, nas ausências e impedimentos, a servidora CAROLINE LOPES 
DE BRITO, matrícula nº. 73.333-1, ocupante do cargo em comissão de Chefe da Assessoria 
Técnica, símbolo DD, da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, pelo período 
de 16/11/2023 a 15/12/2023.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
16 de novembro de 2023.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 2113/2023-A.P., DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista 
o que consta no Artigo 55, Inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Processo 
nº. SMS-20231554904, Ofício nº. 5486/2023-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-CW, de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 5° Juizado da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0815315-06.2021.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir o Adicional de Insalubridade, fixado no percentual de 20% (vinte por cento) 
sobre o vencimento básico do GASG, Padrão A, Nível I, a servidora HILDERJANE CARLA DA SILVA, 
matrícula nº. 72.690-8, Enfermeiro, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, prevista no artigo 5º, da Lei Complementar nº. 119, de 03 de dezembro de 2010, de acordo 
com § 1º do artigo 1º do Decreto nº. 9.323/2011, e de acordo com a Lei Complementar nº. 181, 
de 16 de abril de 2019, publicada no Diário Oficial do Município de 17 de abril de 2019.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 2109/2023-A.P., DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município, processo n°. SMS-20231486542, 
RESOLVE:
Art. 1º - Destituir da Função de Direção de Unidade Básica de Saúde,símbolo - FGDUBS, o 
servidor AGILSON FRANCISCO DO NASCIMENTO, matrícula nº. 13.860-6, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS.
Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 2095/2023-A.P., DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que consta 
no artigo 37, inciso II da Constituição Federal e no artigo 74, inciso II, da Lei Orgânica do 
Município do Natal, com base no disposto no Edital nº. 01/2018-SEMAD/SMS, publicado no 
Diário Oficial do Município de 26 de fevereiro de 2018, e Processo n°. SEMAD-20231505520,
RESOLVE:
Art. 1º - Tornar público, nos termos do art. 27 da Lei nº 1.517/65, a prorrogação de posse 
por 30 (trinta) dias da candidata JULIANA DE SOUZA MONTENEGRO, aprovada em Concurso 
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Público de Provas para provimento do Cargo de Enfermeiro Obstetra, classificação nº. 15, 
do quadro de Pessoal Efetivo do Município de Natal, realizado pela Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, nomeada através da Portaria n°. 1907/2023-A.P., de 25 de outubro de 2023 
publicada no Diário Oficial do Município de 30 de outubro de 2023. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
ao término do prazo da posse.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 2094/2023-A.P., DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições, tendo em vista o que 
consta no artigo 37, inciso II da Constituição Federal e no artigo 74, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município do Natal, com base no disposto no Edital nº. 01/2018-SEMAD/SMS, publicado no 
Diário Oficial do Município de 26 de fevereiro de 2018, Processo n°. SEMAD-20231513701,
RESOLVE:
Art. 1º - Tornar público, nos termos do art. 27 da Lei nº 1.517/65, a prorrogação de posse 
por 30 (trinta) dias da candidata ALINE DIAS BESERRA, aprovada em Concurso Público 
de Provas para provimento do Cargo de Enfermeiro, classificação nº. 394, do quadro de 
Pessoal Efetivo do Município de Natal, realizado pela Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
nomeada através da Portaria n°.1753/2023-A.P., de 05 de outubro de 2023, publicada no 
Diário Oficial do Município de 13 de outubro de 2023. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
ao término do prazo da posse.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 2093/2023-A.P., DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 55, inciso XII, da Lei Orgânica do Municipal de Natal, Processo nº SME-20231537619,
RESOLVE:
Art. 1º - Suspender, a pedido, afastamento para curso de doutorado, concedida ao servidor 
ANA APARECIDA TAVARES DA SILVEIRA, matrícula nº. 48.951-4, ocupante do cargo de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SME, concedida através da 
Portaria n° 1477/2021-A.P., de 13 de agosto de 2021, publicada no Diário Oficial do 
Município de 06 de setembro de 2021. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 14 de novembro de 2023.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRIBUTAÇÃO

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO
Tribunal Administrativo de Tributos Municipais
Presidente: Paulo César Medeiros de O. Júnior
Procuradora: Zélia Cristiane Macedo Delgado
Secretária: Maria Cláudia de A. Ferreira

EDITAL Nº 160/2023 -TATM - 2ª. INSTÂNCIA –                
A Secretaria Municipal de Tributação, por seu Coordenador do Contencioso Administrativo 
Tributário, no uso de suas atribuições legais, objetivando dar cumprimento ao disposto 
no art. 26, inciso IX, art. 78-A e parágrafos 1º, 2º e 3º, do Regimento Interno do Tribunal 
Administrativo de Tributos Municipais – TATM TORNA PÚBLICO que da (s) PAUTA(s) de 
JULGAMENTO (s) prevista (s) para o (s) Dia(s): 05 e 07 de DEZEMBRO  de 2023, a partir 
das 8h, através de videoconferência, consta (m) o(s) seguinte (s) processos:

DIA  05 DEZEMBRO:
Processo nº: 20231467122 - RCL/ISS - Recorrente: Fazenda Municipal - Recorrido: 
Antonieta Alves de Oliveira - Recurso Eletrônico/2023 – Ex Oficio - Relator: Conselheiro 
Raimundo da Costa Souza; 

Processo nº: 20231046534 - RCL/IPTU/TLP - Recorrente: Fazenda Municipal - Recorrido: 
Espólio de Arimar França - Recurso Eletrônico/2023 – Ex Oficio - Relator: Conselheiro Paulo 
Roberto Santos de Souza. 

Processo nº: 20221651469 - Auto Infração/ISS - Recorrente: BANCO SAFRA S/A – 
Advogados: Fabrício Ribeiro Fernandes – OAB/SP Nº 161.031; Haline Cristhini Pacheco 
Calabró – OAB/SP 316.776 e outros - Recorrido: Fazenda Municipal – Recurso 
Eletrônico/2023 - Voluntário –Relatora: Conselheira Clivanir Cassiano de Oliveira; 

DIA 07 DEZEMBRO:
Processo nº: 20230769005 - Restituição/cumulativa/ISS - Recorrente: Fazenda Municipal - 
Recorrido: PET Serviços Médicos S/S Ltda. - Recurso Eletrônico/2023 - Ex Oficio - Relator: 
Conselheiro Marcílio Mesquita de Góes; 

Processo nº: 20231303995 - RCL/IPTU/TLP - Recorrente: Fazenda Municipal - Recorrido: 
Ana Maria Aquino de Sousa - Recurso Eletrônico/2023 - Ex Oficio - Relator: Conselheiro 
Raimundo da Costa Souza; 
NOTAS: I - Para ciência das partes faz-se constar que os julgamentos não realizados na 
data aprazada, efetuar-se-ão nas sessões subsequentes. II – Os interessados em realizar 
sustentação oral devem comunicar formalmente, nos autos do processo e através do whatsapp 
do TATM (8432328892), seu interesse com antecedência mínima de 3 (três) dias úteis da data 
de julgamento, informando número de telefone apto a participar de videoconferência. 
Natal (RN), 24 de novembro de 2023.
Paulo Cesar Medeiros de Oliveira Júnior – Presidente do TATM – Mat. 04.965-4
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